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às 17:00 h, perante o Presidente da Câmara Municipal, as observações 
tidas por convenientes.

10 de março de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Borges da Silva.
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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 2962/2015

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais — Alteração
Álvaro Manuel Balseiro Amaro, Presidente da Câmara Municipal 

de Palmela: Torna público que, conforme deliberações tomadas em 
reuniões da Câmara Municipal de Palmela e de Assembleia Municipal 
de 05 de novembro de 2014 e 26 de fevereiro de 2015, respetivamente 
e nos termos da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de dezembro, foi aprovada a 
Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, consubstan-
ciada na alteração ao artigo 9.º, n.os 18, 20 e 22, cujo texto se anexa ao 
presente aviso.

27 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 
Balseiro Amaro.

Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais
Neste Regulamento, são alterados os n.os 18, 20 e 22.º, que dele serão 

parte integrante após a sua aprovação e publicação, com a seguinte 
redação:

«Artigo 9.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 — Beneficiam da redução de 30 % sobre as taxas previstas no 

presente regulamento, as pessoas coletivas ou singulares que promo-
vam obras de construção em espaços privados vagos contíguos com a 
via pública, ou nos quais existam edificação em muito mau estado de 
conservação e ou estado de ruína, sem qualquer valor arquitetónico e 
que manifestamente seja tecnicamente inviável a sua reabilitação, de 
acordo com parâmetros urbanísticos legalmente definidos, localizados 
nas quatro áreas delimitadas no anexo I do programa Municipal de 
Medidas de Incentivo para a Reabilitação de Prédios Urbanos no 
Concelho de Palmela.

19 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20 — Nas taxas devidas pela ocupação do domínio público, as 

pessoas coletivas ou singulares:
a) Beneficiam duma redução de 90 % quando promovam obras 

diretamente relacionadas com as operações urbanísticas referidas 
nos n.os 17, 18 e 19 do presente artigo ou, por motivo de obras de 
conservação tal como definidas no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, com a redação em vigor, nas áreas de intervenção do 
Programa Municipal de Medidas de Incentivo para a Reabilitação 
de Prédios Urbanos no Concelho de Palmela.

b) Beneficiam da redução de 70 % quando promovam obras de 
conservação tal como definidas no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, com a redação em vigor, em qualquer parte do restante 
território municipal.

21 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22 — As pessoas coletivas ou singulares que pretendam proceder 

à realização de obras e beneficiar da isenção e redução de taxas nelas 
previstas nos termos dos n.os 17 e 19 deste artigo, deverão apresentar 
requerimento dirigido à Câmara Municipal de Palmela.»
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 MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE

Regulamento n.º 129/2015

Regulamento Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos, Limpeza e Higiene Urbana do Concelho 

de Pedrógão Grande
Valdemar Gomes Fernandes Alves, Presidente da Câmara Municipal 

de Pedrógão Grande, torna público para os devidos efeito que a Assem-
bleia Municipal de Pedrógão Grande, em sessão ordinária de 22/12/2014, 
aprovou por unanimidade o novo Regulamento Municipal do Serviço de 

Gestão de Resíduos Urbanos, Limpeza e Higiene Urbana do Concelho 
de Pedrógão Grande, conforme proposta da Câmara Municipal, aprovada 
em reunião ordinária do Executivo Municipal de 27/11/2014.

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto veio estabelecer o regime 

jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos.

De acordo com preceituado nesse diploma legal, à Portaria n.º 34/2011 
de 13 de janeiro que veio estabelecer o conteúdo mínimo dos regula-
mentos de serviço e no exercício do seu poder regulamentar próprio, 
os municípios devem adaptar os regulamentos municipais de serviço 
vigentes.

Face ao exposto é elaborado, ao abrigo do disposto no n.º 8 do ar-
tigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos 
da Lei n. 75/2013, de 12 de setembro, com o disposto na Lei n.º 73/ 
2013, de 3 de setembro, o presente Projeto de Regulamento Municipal 
do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Concelho de Pedrógão 
Grande, o qual irá ser objeto de audiência e apreciação pública, ao 
abrigo do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, por um período de 30 dias contados da sua publicação 
no Diário da República.

O presente Projeto de Regulamento Municipal do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos será posteriormente levado a Assembleia Mu-
nicipal de Pedrógão Grande, no âmbito das competências em matéria 
regulamentar, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, da Lei n.º 73/2013 
de 3 de setembro, com respeito pelas exigências constantes da Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de se-
tembro, todos na redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento define as regras a que deve obedecer a pres-
tação do serviço de gestão de resíduos urbanos, bem como a gestão de 
resíduos de construção e demolição produzidos em obras particulares 
isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia no Município 
de Pedrógão Grande.

Artigo 3.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Pedrógão Grande.

Artigo 4.º
Legislação Aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas de gestão de 
resíduos, designadamente as constantes do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, todos 
na redação atual.

2 — A recolha, tratamento e valorização de resíduos urbanos observam 
designadamente os seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens;

b) Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de dezembro, relativo à gestão de 
resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE);

c) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março e Portaria n.º 417/2008, 
de 11 de junho, relativos à gestão de resíduos de construção e demo-
lição (RCD);

d) Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, relativo à gestão dos 
resíduos de pilhas e de acumuladores;

e) Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de 
óleos alimentares usados (OAU);

f) Portaria n.º 335/97, de 16 de maio, relativo ao transporte de re-
síduos.


